
RESOLUÇÃO 57 /88MQ

Comlsóão

CONSIDERANDO o qae. cíúpõe o Decreto n° 94664, de 23 de julho de
1987;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nQ 95685, de 28 de janeiro de
1988;

de
e

peta.

RESOLVE:
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CONSIDERANDO as Portarias Ministeriais n°s. 474 e 475, ambas 
27 de agosto de 1987;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comissão Especial criada 
Portaria nQ 12, de 06 de janeiro de 1988 do Magnifico Reitor,

Art. 1Q - Para permanência no regime de tempo Integral (40 horas) 
e para permanência ou atribuição dos regimes de tempo pardal (20 horas] 
e de Vedleação Exclusiva (PE) ficam estabeteddos os crctãrlos complemen
tares fixados nesta Resolução.

Art. 2Q - Toda alteração de regime de trabAâho será propoita 
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPV) pelo Departamento em que 
docente estiver lotado, com base em justificativa fundamentada peto Plano 
de Atividades Docentes Semestrais (PADS) do Departamento e/ou de Programa 
de Põs-Graduçção, quando for o caso.

§ 1Q - 0 encaminhamento da solicitação ã CPPD dependerá da apro
vação previa peto Departamento do ptano de trabalho do docente, com pare
cer favorável do Conselho Departamental do respectcvo Centro.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTEtLSÃO DA UNIVERSIDADE FEVERAL 
DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições tegals e estatutárias, tendo 
em vista o que consta do Processo ní 3966/88-34 - Presidente da 
Especial do CEPE/UFES;

y. > -^o ■ <x.

P2 «S\<-

ESTABELECE CRITÉRIOS COMPLEMENTARES PARA 
C0MP0S7CÃ0 DOS PLANOS INDIVIDUAIS DE 
TRABALHO OOS DOCENTES E DEFINE AS INFOR
MAÇÕES QUE DEVEM COMSTAR DO PLANO DE 
ATIV1DAPES DOCENTES SEMESTRAIS DO DEPAR
TAMENTO.
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REVOGADA PELAS RESOLUÇÕES Nº 59/1992 E Nº 60/1992 - CEPE
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(40] honaA, entende-Ae a obnigação do A docenteA pneAtonem quanenta (40) ho-
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A/tt. 39 - Oa PtanoA de AtividadeA PocenieA SemeAtnaiA do Vepanta- 
mento e doA PnognamaA de PÓA-Gnaduação Aenão apnecladoA cumpnindo-Ae o Ae- 
gu-Lnte noteino:

I - encaminhamento ã CPPV peia. Pineção do Centno, com a apnova- 
ção peio ConAeiho Vepantamental, ate 30 (tnlnta) diaA anteA 
do último dia de aula do penlodo letivo que pnecede aquele 
a. que nefene o piano;

II - apneclação técnica peia CPPP, ate 30 (tnlnta) diaA anteA 
pnimeino dia de auia do penlodo a que Ae nefene o plano, 
qual envianã nelatõnlo ao ConAeiho de EnAino, PeAquiAa 
ExtenAão, pana ciência deAAe Colegiada;

§19-0 ConAeiho de EnAino, PeAquiAa e ExtenAão analiAonã apenaA 
oa planoA não apnovadoA peia CPPP, ou aqueteA que acompanlianem pedidoA de 
abentuna de concuAAo público

§ 29 - A Pineção do Centno encaminhanã ÕA Sub-PeitoniaA - 
ca, de PeAquiAa e PÕA-Gnaduação e de ExtenAao, cópia do PAUS pana 
ção técnica no que Ae ne^enje õa auoa atividadeA ^inA e poAtenion. 
ção à CPPV.

fijit. 4Q - Pon negime de Vedicaqão ExcluAiva (OE) ou de

§ 29 - 0a ped-idoA de modificação do negime de tnabalho Aomente 
Ae/tão apaeciadoA Ae encaminhado a ã CPPP até 30 diaA anteA do inicio de cada 
penlodo letivo.

§ 3Q - A exigência doA pnazoA fixadoA no § 29 não Ae aplica 
pnopoAtaA de modificação do negime de tnabalho ncA AeguinteA coaoa:

- docente a que neaAAumam auoa funçõeA apÕA licença pana cunAOA 
ou eAtudoA;

- docenteA necén-contnatadoA;
- docenteA que tenham Aido deAlgnadoA pana exencen oa funçõeA 

de adminiAtnação nelaclonadoA no A ANEXOS 02, 03 e 04 
pneAente ReAoiução;

- em AituaçõeA de doença, monte, tnanAfenêncla ou 
que podenão detenrdinan a alienação do Piano de 
VocenteA SemeAtnaiA do Vepanlamento e/ou de Pnognama de PÕA- 
Gnaduação.
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AaX. 5? - Oi PAPS ierão etabcradoi iegundo oi modetoi 
do ANEXO 01 da p/teiente Retolução.

de 
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do 
doli

completai, 
exer- 

dai

nat Aemanait de trabalho na UFES, em doit (2) turnoi diário A e 
ficando aquetet em regime de Vedlcação Exclutiva, também impedidoi do 
cxclo de outra atividade remunerada, pública ou privada, com exceção 
previttat em legitlação em vigor.

§ 1Q - 0 docente deve preencher o Voadro de Controle de Tempo 
ANEXO 01 -A, diteriminando oi horãrijoA no A quait Aerão cumpnldoi ieut 
turnoa diário a obrlgatÓnioA.

s 2? - 0 docente, que complementar a eu tempo de iervlço em qualquer 
de Aeut doii turnoA diário A {ora da Univentidade, em atlvidadet de petquita 
ou extenião, deve especificar, atem dai atlvidadet, tocai(it) e horário (a) 
desta eomptementação.

Art. 6? - Noa reoimet de 40 horat ou de Vedicacão Exclusiva, 
docente deverá satisfazer um ou mais dos seguintes critérios:

I - Par o regime de tempo integral (40 Iioaoa) 
exiitência, na paogAamação do VepaAtamento, de paojeto 
peiquiia aegiitAado na SRPPG;
paAtlclpação e>n atividade de extenião unlveAiitÕAla, 
duAação mZnlma de 1 (um) peAxodo letivo, Inctulda na pAo- 
gaamação do VepaAtamento e AegiitAada na Sub-ReitoAia 
Extenião;
maximização do aproveitamento da aptidão do docente pana 
atividade de eniino, entendida como condução de autai pra
ticai e. teÕnleai, iupeAviião de eitagioi e orientação de 
diiiettação ou teiu;
afcutamento para cuaío de põi-gnaduação en tempo i^itegnat; 
encangoi de adminiitnação acadêmica pr.eviitoi noi ANEXOS 
da pr.ete.tvte Reiotução.

II - Pana regime de Vedicação Exctuiiva ierão obtervadoi oi metrnoi 
caltérloi ^ixadoi no Incito I dette Artigo, com a exigência 
adicionai de termo de compromitio aainado peto docente 
não exeacer. outra atividade remunerada, pública ou 
com exceção dat prevlitai na tegiitçção em vigor.

Parágrafo Único - Oi docentet em regime de 40 horai poderão apre- 
.../ 

3

Mariana
Riscado



enblno

■

cón-
dlb-

pana
na 

mi

no 
ao 

eumpnlmento da canga didática

knt. SQ - Somente podenão ben dlbpenbadob de atlvldadeb de 
ob docenteb que cbilvenem ocupando ob cangob de:

a) Relton;
b) Vlce-Relton;
c) Sub-Relton;
d) Vineton de Centoo;
e) Vineton de Hobpltat de Enblno;
($) Che£e de Gabinete do Relton;
gj Pnocanadon Genal;
h) Vineton do Núeteo de Pnocebbamento de Vadob.

Panãgna^o Onleo - ko delxan encango admlnlb inativo pnevlbio 
capai debte antigo, o docente tena 60 (bebbenta} diab pana be adaptan 
dlbpobto na pnebente Rebolução, obbenvando o 
b emanai mínima de 8 (oito) Hinab.

knl. 9? - Pana efeito do que dtbpõe a alínea c, Inclbo I do knt. 
6°. debia Rebotução, conbldenan-be-ã como maximização do apnoveltamento do 
docente pana atividade de enblno, o encango de no mínimo 16 [dezebbelb] ho-

.../
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Vepanta- 
com babe 

ati-

bentan ob pedidob de fledlcação Exctublva em qualquen época.

knt. 79 - Nenhum docente podenã ten beu plano de tnabalho apnovado 
peto Vepanianenio bem que nele conbte atnlbulção de atividade de enblno, 
exceto ob cabob paevlbtob no knt. i°. debia Rebotução.

§ 19 - Senã conôldenada atividade didático-aula, aquela qUÍ 
frina cnedito acadêmico, confionme ab nzbpectlvab llbtab de o^eniab de 
clpllnab, publlcadai peta Sub-P.eitonla keadêmlca.

§ 29 - rVs nonmab de equivalência de canga honánla pana onlentação 
de ebtãglo cnanlcutan., onlentação de dibbeAtaç.ãob ou tebeb e onlentação in
dividual em dlbdptlnab que abbim o exijam, benão pnopobtab peto 
mento ou pnognam.ab de põb-gnaduação que o fenecem talb ailvldadeb, 
no tempo o^etivamente dedicado peto docente no debempenho dab cltadab 
vldadeb, devendo ebtab noninab benem apnovadab pelo Conbetho de Enblno, Peb- 
qaiba e Extenbão.

§39-0 docente que neabbumc buab funççeb apob licença 
cuAbob ou ebtudob, tenã 60 {bebbenta) diab pana be adaptan ao dlbpobto 
pnebente Rebotução, obbenvando o cumpnimento da canga didática bemanal 
nima de 8 (oito) honab.
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pAeuZiía 
attvlda-

paevlita 
atívlda-

Aat. 11 - 0 docente contaatado em Aegzme de 20 (vZnte) hoaai deve- 
aã aaumla atcvldadu de eulno de, no mZnlmo, i (oZío) fioAíU-oufa iernanali.

IV
caaga hoaãala total maxlma de 6 (òeZó) /ioaíU ie-

PaÁãtyia^o Único - No cztóo de docentu que lecionem disciplinai de 
5 (cinco) e 7 (iete) hoaai-aula iernanali, o nZnlmo de hoaai-auta mlnlitaadai 
podettã iea de 7 (iete) hoaai.

10 - Paoa efeito do que dispõe a aJtlnea e, índio 1, do 
6? duta Ruolução, ieaão couldeaadoi encaagoi de admlnlstaação oi cou tan
ta doi ANEXOS 02, 03, 04 e 05 da paaente Ruotução.

1 - Oi docentu que exeaçam atividade adrdnttlnatlva 
no ANEXO 02 da pau ente Ruo tacão, devedão aaumla 
du de euàio de, no mlnámo, 4 (quatao) hoaai-aula iernanali.

11 - Oi docentu que exeacem atividade admlnlitaatlva 
no ANEXO 03 da pau ente Ruotução, devedão aaumla 
du de eulno de, no mínimo,

paevlita 
atlvlda.- 

& (oito) hoaai-auta iernanali.
111 - Oi docentu que exeacem atividade admlnlitaatlva 

no ANEXO 04 da pau ente Ruotucão, devedão aaumla 
du de eux.no de, no rdcnlmo, 10 (dez) hoaai-aula iernanali.

IV - Oi docentu que exeacem atividade admlnlitaatlva paevlita. 
no ANEXO 05 da pau ente Ruotução, devedão obedeeea noamat- 
mente o dlipoito no Antigo 99, iornando o tempo dedicado ãi 
atlvldadu admlnlitaatlvai paaa cãtculo de iua canga total 
de taabatho, exceto ie a ioma da caaga-lLodáala de iuai atl
vldadu admlnlitaatlvai excedea 4 (quatao) hoaai, quando, en 
.tão, ienã couldeaada equivalente a uma dliclptlrvi com Idên
tico numeao de hoaai iernanali.

§ 1Q - Oi encaagoi admlnlitoatlvoi paevlitoi noi Inclioi 111 e 
dute Antigo, aupeltadão a 
manali poa docente.

§ 29 - Cada docente iõ pode computaa qaaga-hodãnla como 
tante do Vepantamento em Coteglado de Cuoío de Gnaduacão uma única vez.

§ 39 - Cada docente iõ pode computaa caaga-liooãnla como membao 
Comiaão Inteana do Pepaatamento uma única vez.

Mariana
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§ 59 - Pana efeito espeac^ico do eãtcuio da CUT, o docente 
tadp...em negime de 20 (vinte 1 honas senã considenado como equtvatente a 
unidade.

A/tí. 12 - Hão podenã soticitan contnatação de novos docentes o Ve- 
pantamento cuja canga honãnia semanai media de ensino (CVSU) no semestne se
ja intenton a 8 (oito) honas ou cuja canga media de tnabaiho (CMT) seja in- 
fienion a 16 (dezesseis] honas, exceto quando compnovan. que não dispõe de do- 
cente quatijicado pana ministnan discioiina de detenminada especiaiidade.

§ 19 - Entende-se pon CVSU o quociente nesuitante da divisão do 
nãmeno totai de honas-auia semanais e*etivamente minis tnadas peio nãmeno to
tai de docentes em exencZcto e afastados a quaiquen tZtuio, desde que o afas 
tamento tenha sido autonizado peto Pepantameiito.

§ 2? - Entende-se pon CUT o quociente nesuitante da divisão da can 
ga honãnia totai s emanai de tnabaiho efativamzntz cumpnida peio nãmeno to
tai de docentes em exencccio e e^aistadoi a quaiquen. tituio, deide que o u^aa 
tamento tenha iido autonizado peio Pepantamento.

§ 3? - Senão ex.cii.bcdM do cãicuio da CPS.‘-I oz> docentes ocupanteô de 
congoà pneoiátoi) no Antigo 8Ç denta Renoiução e on pno^eMonet> òubòtitutoi.

§ 49 - Senão exciacdoó do cãicuio da CUT on pno^eAòoneó nubótitu-

Ant. 13 - Oô doeenteò que não tivenem o A A em nianoA individuais 
de tnabaiho aonovados peta CPPP, devenão aAAumin, no peniodo Aeguinte, encan 
gos que nepn.es entem uma compenAação de acondo com oa nanãmetnoA fixado A 
pn.es ente Resoiução, sob a pena de tenern attenado o A eu negime de 
atem de:

não tenern apnovadoA novoA pnojetoA de, pesquiAa e extensão;
não pantieipação do docente no PICO;
não apnouação de sua ticença sabática;
não podenem soiccitan venba pana sua pantieipação em 
cientc^icoA ou cuitunais;
poAAibiiidade de ten nescindido o seu contnato de tnabaiho.

Ant. 14 - Oa PepantamentoA cujos Pianos Semestnais de atividades
não tronem apnesentados, ou não ^onem apnovados pon 2 (rfoZs) semestnes conse-

nepn.es
Mariana
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1) neallzan qualquen contratação, mesmo de p/LO^eóóo/t iubaXóíuZo;
2) realizar concurso público.

e
uma

cativos, ficarão impossibilitados durante os 2 (dois) semestres consecutivos 
de.:

/Vlí. 15 - Todos oò procedimentos e prazos previstos nesta. Re6 o ta
cão, aplicam-se ao Colegiada do Curso de. Tecnologia Mecânica e ao6 docentes 
qae estão ã disposição da Coordenação de Estudos Prasilelros c do Húeleo de 
Disciplinas do J? Ciclo do Centro Agropecuãnio.

§ 19 ~ Os Planos Semestrais de Atividade dos Docentes lotados ou & 
disposição dos órgãos que trata o eaput deste antigo, deverão ser encaminha
dos ã CPPV ate 30 (trinta) dias antes do último dia de aula do período leti
vo que precede aquele que se refere ao plano.

Art. 16 - Em to do6 06 caso 6 previstos nos Artigos 99, 10 e 11 
seis respectivos incisos e pojãgnafos, setã possível ao docente fazer 
compensação de canga-honãnia de ensino entre 2 (dois) 6eme6tne6 letivo6 con- 
6ecutivo6 de ^o/ima a que, na média, atenda Õ6 exigências de canga-honânia mZ 
nina de ensino ^ÍK.ada6 pana o 6ea caso especifico.

Panãgnafo flnico - No6 casos em que fon utilizado o dispositivo es
tabelecido no capat deste antigo, o docente devena assumin, no semestne em 
que apnesentan canga-lionãnia neduzlda, pelo menos a tença pante da canga-ho. 
rãnia total de. ensino a sen assumida nos dois semestnes consecutivos em que 
a compensação estiven sendo feita.

Ant. 17 - Pana efeito de enquadnamento no disposto no Antigo 9Q da 
pnesente Resolução, a supenvisão de estágios sena sempne eonsidenada como 
uma única disciplina, independentemente do númeno de estagiãnios, enquanto 
a onlentação de. dlssentação ou tese de pós-gnaduação sena couidenada, pana 
cada onientando, como uma disciplina dlfenznte.

Ant. 1S - A fonma de computação numênica das canga-honãnias dos en
cangas de pesquisa, exteuão e adrtlnistnação, >rana efeito de pneenchimento
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Ex-

VlSPOlSÇtiES trahsetVrias

encami-

SALA PAS SESSÕES,

I: 3

1

dos formulários constantes do MEXO 01, está fixada no ANEXO 06 da presente 
Resoiução.

Zv7 yUÂ
ROMlfLO AUGUSTO PENINA

PRESTPENTE

A/lí. 79 - Ouíaoa encoA.go4 eompivmentarjcs de. atividades didático- 
auia pec.u£úvteó o. Centras ou. Departamentos, não previstos nesta Resolução, 
terão carga-horãria atribuída peto Departamento, aprovada peio Conselho De
partamental do Centro e apreciada peio Conselho de Ensino, Pesquisa e 
tensão.

20 PE PEZEM8R0 PE 1988

A^tZ. 20 - Caso a maximização do aproveitamento do docente pana a 
atividade de ensino prevista no Antigo 99 não atender as especificidades de 
algum Departamento, este ”oderã encaminhar uma proposta justificada de maxi 
mização ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão até 30 de abati de 1989, 
desde que teve em conta número de disciplinas com programas distintos, núme 
no de turmas e de ai unos, e a natureza da dlsci.plina.

Parágrafo Onico - Pana o semestre 89/1, a maximização do aprovei
tamento docente será aqueta prevista no Artigo 99.

Art. 21 - 0 docente que, na data da aprovação desta Resoiução, es
tiver afastado d.e atividad.es de ensino, sem exercer um dos cargos previstos 
no Artigo 89, deverá enquadrar-se no disposto na presente Resoiução, a par
tir do segundo peréodo tetivo de 1989.

Art. 22 - Os Pianos de Atividades Pocentes Semestrais do Departa
mento (PAPS) e/ou dos Programas de PÕs-Graduação, deverão ajustar-se a esta 
Resoiução, a partir do primeiro período ietivo de 1989.

Art. 23 - Fica prorrogado para 7 5 de abrii, o prazo para 
nhamento do piano semestrai de atividade de 1989/1.

Art. 24 - Os casos omissos serão resoividos peio Conselho de Ensi
no, Pesquisa e Extensão.

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário.

atividad.es
Mariana
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ÉEXO
  

N9 DE MATRICULA:

CATEGORIA FUNCIONAL:r*A de ingresso:

fem.Esexo:mEUJLAÇAO G

sC6042

N2 DE REGISTRO.’

DATA INICIO’.

DATA TÉRMINO:FINANCIAMENTO

ns de registro:

DATA INICIO :

FINANCÍAMENTO:

N2 DE REGISTRO'.

DATA INICIO:

DATA TÉRMINO.'FINANCIAMENTO

64IWIDADES DE EXTENSÃO .NO PERÍODO • CM TOTAL 2

DATA TERMINO.*

N2 DE DISCENTE ENVOLVIDOS:financiamento:

data termino

financiamento: N? DE DISCENTE ENVOLVIDOS:

18 L12 flO6CZJVIIDADES ADMINISTRATIVAS • CH TOTAL I

DATA TÉRMINO.’DATA INÍCIO.' ch:

DATA TÉRMINO: cu:DATA INICIO:

DATA TERMINO:data inicio: ch:

/.  PARA :DESDE 

NA ( INSTITUIÇÃO)

ífCIA (ESPECIFICAR A MODALIDADE).’

DAiS PORTARIAS DE AFASTAMENTO OU PRORROGAÇÃO

ftWAÇOES ADICIONAIS OU COMPLEMENTARES

^SOLUÇÃO N2 57/88 - CEPE 
01 -A

rt:.

■

N2 DE REGISTRO.’

DATA INICIO

35ENTE 

STAIMENTO (QUANDO'FOR 0 CASO )

SO DE (NÍVEL) :

(023 MOTIVOS (ESPECIFICAR).' 
 

I P’REVISTA PARA RETORNO (QUANDO FOR POSSÍVEL DEFINIR):

N2 CE registro:

DATA INÍCIO’.

 

 

 —

DATA TERMINO*.

________

S40UIS4S NO PERÍODO • CH TOTAL
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SOLUÇÃO N 2 5 7/ 8 8 - C L PE
01-8EXO

’ er.' „

ftL DE DOCENTES LOTADOS NO DEPARTAMENTO

DE DOCENTES EM TREINAMENTO

ftL DE DOCENTES EM EXERCÍCIO NA UrES, SEM ATIVIDADE NO DEPTE

NOME DO DOCENTE RT

~ 3

IÃL DE DOCENTES SEM ATIVIDADE NA UFES

£A MÉDIA DE TRABALHO (CUT)  INCLÚfR APENAS AQUELES EM EXERCÍCIO NO DEPT2

«A SEMANAL MÉDIA DE ENSINO (CD SM) - INCLUIR DOCENTES EM TREINAMENTO

NE DE
PROGR.

CH
ENS.

CH 
EXT

CH
TOTAEM

CH
PESQ.

CH
ADM.

ÍARTAMENTO DE.-
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SOLUÇÃO N- 57/38 - CE PE
01 <-BE.XO

ADL DE DOCENTES LOTADOS NO DEPARTAMENTO

NOME DO DOCENTE RT

~ 3—

i

‘AiRTAMENTO DE?

AIL DE DOCENTES SEM ATIVIDADE NA UFES
:G*A MÉDIA DE TRABALHO (CMT)  INCLUIR APENAS AQUELES EM EXERCÍCIO NO DEPT2

GiA SEMANAL MÉDIA DE ENSINO (CDSM)  INCLUIR DOCENTES EM TREINAMENTO

CH 
ENS.

CH 
FESQ.

CH
TO TA

DÊE
IEIM

Ní DE
PROSR.

CH 
A DM.

AiL DE DOCENTES EM TREINAMENTO

AIL DE DOCENTES EM EXERCÍCIO NA UrESt SEM ATIVIDADE NO DEPT°

CH 
EXT
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RESOLUÇÃO N° 57/88
I

AMEXO 02

de.
OJ>

, CooA.dena.doA de Cotegiado de. Cllaao de ^Aaduação.

"■itAÁeto-

. PAeózdente do Conóeího de CuAadoAeó.

. PacaÁdente da. CPPV.

. CooAdenadoA GeAat. da CCV.

. CooAdenadoA do Cuaao de Tecnotogta Uecântca.

. Che^e de VepaAtamento.

j

.../

\

. CooAdenadoA de CuAóo ou PAogAama de PÕA-GAaduação 
Aensu".

joAixa- 

aA

ATIVIVAVES ADMINISTRATIVAS QUE EXIGEM MO MÍNIMO 30 HÕPAS SEHAHA1S 
PE PEPICAÇÃO, PEt/EMPO OS POCEMTES QUE AS EXERÇA/4 ASSUMIREM CARGA-HORÃRIA PE 
EMSIMO PE PELO MEMOS 4 HOPAS SEMANAIS (OBS.: no pAeenefúmento doé 
ZcuiÁoó eonAtanteA do ANEXO 01 „ Zançam-óe 12 hoAaA AemanaÁA paoa todaA 
atÁvÃdadeA AeCacÁonadaA neAte ANEXO 02).

. Todo* o& caAgoò Aetaetonado^, no Anexo 1 da PoAiaAÁa 474, 
27/08/87 como i^unçõeA eom/A^ÁonadaA FC 5, FC 6 e FC 7, exceto 
já mencÁonadoA no AfitÀjgto 8Ç.
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. Coordenador de. WãcZez? de Extensão em nZvei de Centro.

. Coorde.nador de Pesquisa em nZvei de Centro.

. Coordenador de Estagio Eurricuiar em nZvei de Centro.

. Coordenador da CPUA.

. Membro titutar da CPPP.

. Coordenador de Eitudo4 BAaóZZeZtoó.

. Coordenador do Setor de Gaterlas do Centro de Antes.

PÕs-Gnaduação

. Coordenador Gerai e Coordenadores de Área de Residência Medica.

MOTA:

.../

. Coordenador de Curso de PÕA-Graduação "iato-AenAu".

. Coordenador de Área do Vestibuiar ate o Limite de 3 (três).

VEVICA-
ENSINO 

do A 
pana

i 
*•
JÍ

RESOLUÇÃO
ANEXO

. Che&e de unidade de Ho Apitai de Ensino, com subordinação imedia
ta ao dirigente.

. Cíie^e de Bibiioteca Setoniai do a Campi de Mardcpe e Aiegae.

. Membao da Cooudenação de. Cuaaoa ou Paogn.amaA de 
"Atnicto-aenóu".

ATIt/IPAPES APMIMISTRATIl/A QUE EXIGEM 20 HOP.AS SEMÃHAIS VE 
ÇÃO, VEVENVO OS POCEHTES OUE AS EXERÇAM. ASSUMIREM CAPGA-HOPÃP.IA VE 
VE PELO MENOS S (OITO) HORAS-AULA SEMANAIS. (OBS.: no preenchimento 
^onmutãnioA conAtanteb do ANEXO 01, tançam-Ae 8 (oito) honaA AemanaiA 
todaA oa atividadeA retactonadoA neAte ANEXO 03).

A juZzo do CEPE, por propoAta da CPPV, atgumoA daA atividadeA pre- 
viAtaA neAte anexa podenão não AePt aceitoA como juAti^icativa para 
a carga-horãria aqui eApeci ficada, no coao de Centro A eApecZ^icoA, 
quando o voiitme de tare&iA previAto oAAÀm o JiiAti^icar.
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. Manb/to do CEPE.

. Aóóez^oA. cZaáóZ pecado como FG-2.

. CooA.den.adoA. de PAãtdca VeApoAdd.ua,
i

NOTA: pvte-
I

.../

. SooAdenadoA. de EAdãgd.0 CuAJidcudLaA. em nJue/L de Cuaao .

. CooA.dena.fioa. de EAfãgdo e PAãzdca de EnAdno do Cendyto Pedagogd.co,

. Ou&taA fiunq.õeA não cd.aAAd.fidcadaA noA AnexoA 2 e 3 e que

VEV1CA-
EHS1M0 

doA 
todaA

Fun-
FG 9.

RESOENgÃO- N?

ANEXO

i

eó-tejani
AeíacdonadaA no Anexo II da Poadaadja 414, de 27/0S/S7 como 
ç.õeA Gaadd.fideadaA FG 2, FG 3, FG 4, FG 5, FG 6, FG 7, FG 8,

. WçjribA.o txãAdLaA. do ConAefdio de CuAta.doAeA.

. P.epAeA enSaníe. na 6? DTÍ-SPHAN.

ATIVIOAPES AOMINISTRATIOAS ONE EXIGEM 7 5 HOP.AS SEf.tMATS DE 
C.KO, VEVEI-IVO OS DOCE^rTES QUE AS EXERÇAM ASSC/MIREM CARGA-HORXRIA DE 
DE PELO MENOS 10 (PEZ) HORAS-AULA SEMANAIS. (OBS.: no pA.eenehÁTAendjo 
£pAmu£ÔAÁ.o& conAtanteA do A'lE'X.0 01, Zançam-Ae 6 Iioaoa AemanaÁA pcuta 
oa adãvxdadeA AeZaeÁonadoA neA*e AMEXO 04).

A juZzo do CEPE, poA pAopoAta da CPPP, a?,gamaA daA atÁvÁdadeA 
vÁA-taA neAte anexo, podeAao não AeA. aeeÀAtoA como juAdã<(Ácadãva paAa. 
a canga hoAÓAxa aquÁ eApecd.fid.cada, no coao de Cen&toA eApecJ.fid.coA, 
quando o voZume de .taA.efioA pAevdAtaA aAAdm o luAtdfidcaA..

VeApoAdd.ua
Mariana
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naduaçoo, dncZuAdve o Sab-Coox.-

do

. Sub-Chefie de VepaxdaMento.

. Coox.dena.dox. de ddAcdpddjioA.

ãrnbddo do Vepaxdamento.

MOTA:

.../

o Membxo de CoZ.egda.dc d.e Coxa o de. 
denadox..

d.e 
de^dnddoA 

qae 
ME-

pode- 
aqad

qaan-

-i

RESOLUÇÃO

ANEXO

. Mernbxo de eornZóóõe^ no

A jaezo do CEPE, aZgcunaA daA addvddadeA pxevdAtaA neóde anexo 
xão não Aex aceddaA como juAti^dcadd-va paxo a eax.ga hoxáxda. 
eApecd^dcjada, no eaAo de Vepaxdamento oa CendxoA eApead^deoA, 
do o voZume de taxe^aA paevdAtoA aAAdm o juAdd^dcax..

AT1UTDAVES AVWHSTRAHVAS QUE EXIGEM 5 HORAS SEMANAIS PE PEPIOÁÇÍO 
- AS PO GRUPO A - E 2, 5 HORAS VE VEOTCAÇAO - AS 00 GPJIPO E. (OBS.: no
paeejicfidmendo doó ^o^d^ãxdjjó coní>Zari.dei do AMEXO 01, Zanrnm-óe 2 hox.at> 4e_- 
manadA paxa oa odtdvdda.deA do C-RUPO A e. danç.a~6e 1 Hoxuz x^axa oa addLvd.djajdeA do 
GP.UPO B).

. Pepx.eAendande do Pepauidamendo jundo ao nítaZeo de extenAão 
Centxo.

. Repx.eAenda.nde do Pepaxdanend:o junto ã Cooxdenaç.ão d.e PeóqudAa 
Cendxo.

GRUPO A
. Repxeóentante da Und.veXAddo.de ejn õx.aãoA pu.bZd.coA ott entdda.deA 

Odjteddo Pxdvado, Aee\ áZnô ZitexÁftdvoA e com objetdvoA 
de pxomoç.ão do enAdno, ptAqudAa, exdenAão ou. eudduxa, deAde 
não exexço. -^anção x.ernunexa.da. (excedo coaoa jã px.evdAdoA no a 
XOS andexdox.eA).

GRUPO E
. RepJtoAendante do " Cendxo ' 'o janto a BdbZcoteca,

. Coox.dena.dox. de monddoxdoA.

Und.veXAddo.de
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NO

peA-

Iiokoa & enano/Ló.

30 HORAS

A em anal.

a

-4

do
10 ou 5 IzoAaA.

<5 □

de 
íVtZvZJadfcó

03, 
coaaeAponden

RESOLUÇÃO

ANEXO

8 hofiaA AemanaÓA.
6 lioauó Aemanató.
2 fioaaA 4 emaruLcó.
1 ítoaa

0 pAeenchzj?ienío do A ^oAmulãatoA conAtanteA do ANEXO 01, neAACA 
tenA, Aeaá faito d.e acoado com a Aeoutnte cotACApondêncta:

Pana efietto de untúonmtzação do A tndácadoaeA utdJltzadoA no pAeen- 
dúmento doA &nmuJtãAxoA conAtanteA do ANEXO 01 em aelação â canga de tnaba- 
tho de. pzAqaÒAa, de extenAao e de admtnáAtAação, a canga-honãnáa A emanai 
Ê^eXzvar-ienZe exZgZcLz pon caaoa atávidadeb Acnã. dÃAjtdtda poa 2,5, o que 
mttánÃ o calculo da. canga total de tnabatho {CTT) de cada docente.

20 HORAS - tanÇam-Ae.
15 HORAS - .^ançam-6 e b Hoaoa í emanati.
10 HORAS - Zanç.am-a e 4 Iwaoa óemanaiA.

5 HORAS - lançam-Ae 2 hoAa& óemanatÁ.

Aa atcvtdadeA adr.itntAfAattaOA, jã explÁ.cttada& noA ANEXOS 02, 
04 e 05, deverão conAtaA do ^oAnulaAco de acoado com a Aegutnte 
dêncZa:

40 HORAS - (attutdadeó pacutótoA no AAt. SQ dvAta ReAotução) - tan- 
çam-Ae 16 íioaaA AemanatA.

30 HORAS - tançam-Ae 12 hoaaA AenianacA.
20 HORAS - Zançam-Ae
15 HORAS - lançam-Ae

5 HORAS - -lançam-Ae
2,5 HORAS - Zança-Ae

TodoA cA&eA ajuAtcA Aão neceAAÕAtoA em oJiata.de da Poataaia 475, 
2710Z/1.7 utátázaA paAÔmetAaA equivalenteA ao ^azea Ae4eAencàa 
de enAtno.

Todo paojeto de attvtdade de peAquÓAa ou de exíeitAÕo deveAa 
caúntnaA a caAgo.-hoAÕaia Aemanal. concedáda ao docente pana a execução 
Vtaballio, conAtdeAando-Ae 4 atteAnattvaA poAAZveáAt 20, 15,

57/88
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